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EMENDA Nº 1/2026 AO PROJETO DE LEI Nº 30/2026

Emenda Aditiva de autoria da vereadora Dra. Ivanete Cristina Xavier ao Projeto de 
Lei n° 30/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Institui o Código Municipal de 
Gestão Cemiterial do município de Bebedouro, que especifica”. 

Artigo 1°. Acrescenta o §1° e §2°, ao artigo 5º, do Projeto de Lei n° 30/2026, que 
terá a seguinte redação:

“§1°. À Prefeitura procederá com o lançamento da tarifa em conta exclusiva para o 
recebimento dos serviços a serem realizados e/ou pagamento dos serviços prestados 
na gestão do cemitério municipal.
§2°. À Prefeitura procederá com a disposição dos valores das tarifas fixadas em 
Decreto, para os serviços de que trata esta Lei, em local de fácil acesso para a 
população, afixando o Decreto em cartazes ou painéis informativos na parte externa 
da administração do cemitério e da Prefeitura Municipal.”

                              
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 21 de maio de 2026.

  DRA. IVANETE CRISTINA XAVIER
VEREADORA LÍDER PSD

JUSTIFICATIVA

Apresento esta emenda uma vez que entendo que o lançamento de recebimento de 
valores para os serviços a serem realizados e/ou pagamento dos serviços prestados 
na gestão do cemitério municipal sejam utilizados para a manutenção do local e 
melhorias, além de maior transparência na prestação e contas, pois o valor 
arrecadado deverá ser utilizado para a Gestão do Cemitério Municipal.

Da mesma forma entendo ser necessária a manutenção dos valores cobrados em 
local de fácil acesso, afixando cópia do Decreto para que a população tenha ciência 
dos valores cobrados pelo Executivo municipal pela execução dos serviços 
cemiteriais.
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=8MX68530B1UTK4JK, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 8MX6-8530-B1UT-K4JK
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